
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

Etiqueta 
	 Folha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°083 

DISPENSA DE LICITACAO N°31/2018 

OBJETO: Aquisição de Manqueiras Luminosas de LED para restauração dos 

ornamentos de decorações que serão utilizados para enfeitar as principais ruas do 

Município nas comemorações Natalinas. 

RECURSOS: 

(32) 03.001.04.122.0009.2.019.3.3.90.30A0A0A0 - Material de Consumo - 
1000- Departamento de Administração. 
(413) 09.001.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 
1000- Departamento de Indústria e Comércio. 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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000002 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deocloro, 1837 — Centro 

Siqueira Campos — PR, CEP: 80900-000 
CNP]: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De: 
Departamento de Administração 
Para: 
Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, PR, 11 de Setembro de 2018. 

10! 	
Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência, a competente autorização 

para que possamos realizar Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, II da Lei 8666/93, 

para aquisição de Mangueiras Luminosas de LED para restauração dos ornamentos de 

decorações que serâo utilizados para enfeitar as principais ruas do Município nas 

comemorações Natalinas. 

Informamos que a referida aquisição será dá empresa SOUZA 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 09.479.315/0001-38, sendo a 

empresa que apresentou menor preço de mercado. O valor total da compra corresponde a R$ 

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

Atenciosamente, 

Aloizio Jose Czar 
Diretor do Departamento de Administração 
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EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME 
?ALTERA CÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

	

1 	Pildes1 dele 

ALTAIR GONZALES DA SILVEIRA, brasikiro, maior, Empresário. Casado mb o mgime 
de ComunhRo Universal de Bens, nascido na cidade de Orfigueirn Estado do Paran& ao dia 05 
de Janeiro de 195, • Inseritó rio Cadastro de Pessoas MICOS do Ministério da Fazenda sob a.* 
056.991429-91, portado? da Cédula de Identidade Civil Registro Gard sob de 778.074-5 
SSP/PR, expeclier, em 31/D7/1980, tesidente e domiciliado ao Sitio Santos Reis, BMno Balla 
Mansa no ntunidléio de Tomszina. Estado do Pana& CEP S4.935400. 

EDUARDO MARCELO FARIA DA SILVEIRA, brasileiro. maior, EmpreséHio. Casado sob 
o regime de Com nhào Punia! de Bens, nascido ria cidade de Curitiba, Estado do Penni& ao 
dia 06 de Maio dc 1981, inscrito rd, Cadasero de Pessoas Fislcas do ministério da Frifehdo sob 
n.•  029.971.809-3 , portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n.• 6.830.055-
O SSP/PR, expedi o an 17/04Õ008, reside/dee domiciliado na Rua Prefeito José de Azevédo, 

• II16.13aino Nações no munidiplo de Siqueira Campo, Estedodo Parank CEP g4.940-000. 

	

RESOLVEM em calunio e na melhor fomo dedireito, alteou MJ contrato sedai conforme 	s 
cláusulas e seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sécios decidem altere seu quadro sotietkio como segue: 

"F.GSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLOCIC.AS LTDA -ME", Insonte no CNP' 
sob n.•  09.479.3 E /0001-38. WIRE o° 41206167753. estabelecido na Rua Rio Grande do Sul 
C1573, Bairro Boa Vista na cidade de Siqueira Campos, Estado do Patiná:  CEP 84.940-000, 

Na condialo de sócios detentores tfie totalidade do capital social da empresa 

A) 	O Stkics'ALTAIR GONZALFS DA SILVEIRA transraindo iodos os seus dirditos 
e obrigasees decorremos de 50,00% das quoms d caital 	• I 	lor de RI 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Meais). nesse mo céde c transfere POR VENDA 90,00% 

das quotas de capital setial no valor de RS 22.500.00 (Vinte e Dois ME e QuinheMos 
Reais)sto bcio MANOEL RODRIGUES DE SOUZA, brasReiro. malor,Empresérie, 
Casado sob o regime dcComunblloPolcial de Bens, nascido hecidadedc Sado António 

• da Platina, Estado do Poma& ao dir24 de dezembro de 1969, insulte mi Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério do Fazenda sob a, 925.975.489-53. podador da Cédula 
de Identidade Civil Registro Geral sdb n.• 6.631.278,0 SESP/PR: expedido em 
09/10/1992, rosidentc-e domiciliado na Rua Sebasnido Faria, n.• 227. Residencial Vista 
Dele no municiai), de Siqueira Campos, Cuido do Padid, CEP 84.940-000, moméMo 
em que dOpiena e geral quime,no a seciedade ê individualmenle a todos os sécios, nada 
mais tendo a ponicipistsa a retlamax. 

	

E 	 

PIOTOCOTA. 11101$154 ri 11/10/1011. rõrrreDI Pa1P2Carirr,  

:7,19,2017 
	  pr ger kr 

1 
• validara direta ilarroratir. me remir emp. tio IrOrtre 1 eimprerrerrom 111. Nua artrattelrard• aí e-repartiram portelo. 

reter...rei. era reflectirem! ~pez ra ~1:tear.° 

I

MRE 4120067753 CNP! E9.479.315/000148 



(JUL.; 
EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L7DA- ME 

L'ALTERACÃO E CONSOLIDA CÃO CONTRATUAL  
.NIRE 41206167753 CNP! 09.479.315/0001-38 

Página de 10 )1" 

O Sócio ALTAIR CONZALÉS DA SILVEIRA transferindo tedos os seln direitos 
c otnigeelles deo-mentes de 50,02% dás quotm 	=pifai social no valor de RS 
25.00000 (Vinte e Cinca Mil Reais), neste ato ceie e transfere POR VENDA 1000% 
das quota de condi social no valor de RS 2.500,00 (Durentos e Cinquenta Reais).* 
sócio MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 3UNIOR, &Mateiro, maidr, Empresário. 
Solteiro. nascido na cidade de Santo Antonio da Platine. Estedd 06 Paraná, ao dia 16 de 
lancho de 1993, inscrito no Cadastro de Pessoa Filicls do Ministério de Fazenda sob 
nP 009.200.319-27, ponador da Cédula dt Identidade Civil Registro Geral sob.' 
10-332.189-1 SESP/PR, ealocilido em 05/0412005, residente e domiciliado na Rua 
Sebosa/10 Fade. ri, 227, Residencial Vista Bela no municiplo de Siqueira Campas, 
Estado do Paint& CEP 84.940-(l00, momento em que dá plena e geral quitaci° á 
sociedade é individualmente a lodos os sócios, nada mais lenda é Peniélker ou 
reclamar. 1 

C) 

	

	O Sócio EDUARDO MARCELO FARIA DA SILVEIRA, uánstrindo lodos os 
seus direitos e obripções deur-rentes de 50,00% das quotas de cari tal social no valor 
de RS 25.000 00 (Vinte e Cinco Mil Reais), neste ato cede °transfere POR VENDA 
90,00% das quotas de canibal social no valor de RS 22.500.00 (Unte e Dois Mil e 
Quinhentoalteais) ao sócio AIÁNOEL RODIUGUES DE SOUZA momento em que 	\ 
dá pleno e geral quitacilo n sociedade e individualmente e todos cia 'sócios, nadá Mais 
tendo a penicipar ou a reclamar. 	 j 

1)) - O Sócio EDUARDO MARCELO 'PARIÁ DA SILVEIRA, transferindo lodosos 
seus direitas e obrigações decore-me .de 50,00% das tjuotm d p ml saci !no val 
de RS 25.000,00 (Vinte e Cindo Mil Reais), neste ato cede e transfere POR VENDA 
10,00% das gootes de capital social no valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos 
Reais) ao sócio MANOEL noufficurs DE SOUZA JilNIOR,momento em que dá 

IÀ 

;Penne geral quitofflo a sociedade e individualmente a todos os sécios, nada mnis tendo 
participar ou a reclamar. 

CLÁUSULA SECUNDA: Capital social de as 50.000,02 (CinquatlaMil Reais) fica elevado 
para RI 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), já totalmente ;dez:retirado. dividido em 
115.000 (Cento e Quinze Mil) quotas no valo) nominal de RS 100 (Um Real) cada uma, cujo 
aumento foi de RS 65.000,00 (Sêssemae Cinco Mil Reais)é integralizado entre os sexios, nesta 
data. em moeda corredio do Palt,e0ndo distribuldo como segue: 

o 

IlLOT0011.0. 44444444 b• 1111/10/1917. esmo) 	191211UCIO• 

I 00=1 PIM 10TILlaa• Everal038 Liba ia 

Libertei ••••• 
BWIrlia2A.cala 

COILItlaa. 37/111/2017 
~.•ffip 444444 ell.pr.gare.bt  
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16€4 LTERACÃO E CONSOL1D4CÃO CONTRATUAL  

N1RE 41106167753 CNN 09.479.315/0001 •38 
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O sócio MANOEL RODRIOOES DE SOUZA, que poisid lateralizado na 
sociedade de 45.000 (Que:ente e Cinco Mil)quotits ifitegralMa neste elo 103.500 (Cento e Três 
Mil e Quinbentn)ouotas.pmfarciedo o lotai de R.5203.500,00 (Cento c "NU Mil c Quinhentos 
Reais), possuindo ha sociedade 90% dos cotes do capital; 

O dócio MANOEL RODRICUFS DE SOUZA JUNI-092, Mit possui 
iMegrolizado na sociedade de 5.000 (Cinco Minguem.% integrMiza neste Mo 11.500 (Onze Mil 
e QuinhentM) quota perfazendo o total de RS 11.500,00 (Onze Mil e Qüifilientos Reais), 
possuindo no sociedade 10% das cotas do caprum 

SÓCIOS (%) QUOTAS CAPITAI. 

MANOEL RODAM UES DE SOUZA 90% 103.500 .RS 103.500,00 

MANOEL RODRIGUES 
JUNIOR 

1 
 

DE SOUZA 10% 11.500 

1  

.115 11-500,00 

1 
TOTAL .100% 115.000 115.000,00 

1 
CLÁUSULA TERCEIRA: A socledede radIve thenr e nome empresarial que o partir 
do preseate ato passa nen 750UZAM41ERIAIS=TRICOS LrDA -ME". 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios resolvam aliciam o objeto social da empresa paro: 47.42-
3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ;MATERIAL 'ELÉTRICO; 4744-0.03 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 47.51-2-01 - 
COMERCIO VARF.JISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; 46.69-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS; 95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

• COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 95.21-5.00 - 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 47.89.0-90 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS; 47.44-0-99 - COMÉRCIO VÁREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; 43.21-5.00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTILICA; 

CLÁUSULA QUINTA: A Empresa que ate e presente dam esteve estabelecido á na Ria Rio 
Grande do Sul, ILL 1573. Bairro Bob Vista na cidtide de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 

erraramo ngirtia 	 14l, Paz 	99999999 
IRCTCPPLON 444444444 te lelledlelf. COPIO:. em mearZCICLON 
	  dizei 411141412$3. 
Kap WILAIN ECATLICPC 

nariliani coas 
OTRITZZA. 27/infl1' 

1 
A fliAla• bete ~ENGEM.. 	lepreeopi  fica admito ~Praça. ata IMOI AUAOAtICIAMO 	reIp•itIAII4 permeie. 

nanando eme reepecrtimpe códigos de 	  

1 
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ALTERRCÃO E CONSOLIDA CÁ CONTRATUAL  

MIRE 41206167753 CJVPJ 09.479.315/00014 
Pialas4 de 10 

CEP 84.940-000. altera o seu endereço empresarial oaka Rua Rio Cirande &Sul n• 1618, 
Bairro Boa Viti., na cidade de Siqueira Ofrepos.:Estado do Parente. CEP 84.940-000. 

CLÁUSULA .SEXTA: A adMiniStraçie e e represaram:go da sodiedade será emitida pot , 
ambos os sócios, individual e ou coletivameáte com os poderes e atribuições de tidtinistver e 
representar a Sociedade aiiva e passivemenie, Judicial e extrajuditialmente.sendosutorizado o 
uso do nome empresarial, a emitdo de cheque duplicatits,-, bem contotarlwas, ou qualquer 	. 
outro tipo de documento-que implique reporiablUdade da sociedade:vedado no entanto, em 
atividades estredias ao inter:me Social ou asstimit obrigações seja em favor de -qualquer dos 
quadris, ou de terceiros, bem timo mimar ou alienar bens Imóveis da sociedade, 'Mb 
autorizaçâo dos cubos sócios, sob pena de utilidade em relaçào a sociedade. 

CLÁUSULA St TINIA: Os administradores declamou sob ai O-cari da lei gim mio estik, 
• impedidos. por !lei apvvied, e nem modelados nu• que sé eaddirerti, tob os efeiios de 

condeimaro, que os proltam de excite a addirlistraçõo deita totiodadt,bem como tio aio 
impedidos, ou em vinude de--tondenaflo eriinited, dirpoime encontrarem sob os efeitos-dela, a 
pam que vede, ainda que tenipormiainente. o acesso a cargos público, ou crime felimaitar, de 
orem:ricaça°, peita ou seloorno. eoneusio, peada , mmtra cOner" PoP.tdat. ceou

,' o 
sistema firmimeirb mational contra numas de defesa de cobootrêncini  &dum ra relações de 
consumo, fé pOblice ou a propriedade. (Artigo 1.6h § i, CC/2002). 

CLÁUSUI,A ORA• VA: Fica ta-irado aos adminiãttedorei Ornearem procuradores-  para o 
perlado determinado que numas moam exCedeit bobforine segue: A 01 (um) ano psiu lama 

• Mentiu ô art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM. por este butrumento, 

tonou cepressamede inodificidin por esta altera* continuam em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA: À vista das medito:n.8n ajustadas e em consonfacia como que 

•Comercial. 03 Ris) anos para Receita Feddrattpar prato indelend.inedo peia.  demoli orgias. 

CLÁUSULA NONA• : As Cláusulas e Condipees esizttelecides em etosjd-asquivados e queria 

atualizar e cormolidt o commto social, tomando assim sem efeito, a partir desta data. ai  
eLlandas e emidicael contidas no contato primitiVo que,adequando às disposições de referida 
Lei.10406/2002 ondeáveis a esteripo Meietkio, passa a te a seguinteT.~2: 

1 

Clill•ICO [COIMOa 17/10/7•11 44444 ROI NI 101 44444 SOC. 
P101002.01 	 ti 111/1•021117. Seroo za num:ar:Sol 

rllt ZO
4444444 . PIM 412

1
0
9
51711. 

OL aITATIF 1:1 Lia  a im  o 	 44:  

(O t 

à ',mama game* acedam 	~ff 	 t 1 •••prwene *à na ••••ftSeiteds noz ...wenn* 
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2"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

¡MIRE d1206167753 CNPJ 09.479.315/0001-38 
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1 	CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO I 
SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA— ME 
MIRE 412Ó6167753 CNISJ: 09.4.79.515/000I-38 

MANOEL RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, maior:Empresário, Coado sob o regime 
de ComunIdo Parcial de Bens, nascido na cidade de Santo Antenio da Platina, Estada da 
Paraná, ao dia 24 de dezenbro de 1969. inscrito no Cadastro de 11~ Fiarem do MIntsttrio 
da Fazenda adb 	925.975,489-53, portador do Ceidtila de Identidade Civil Registro Geral sab 
n.• 6.631.2784 ESP/PR. expedido em 09/10/1992, residente e drimiciliadd lugRua Sebastild 
Paria, n.° 227, Residencial Vista Dela no ~Solo de Siqueira Campo; atado do Paraná, 
a? 84.940-000.. 

MANOEL RODRICUPS DE SOUZA -JUNIOR. brasileiro, meia'. Erriptetitio. Solteiro, 
fluido na cidade de Santo Anumid de Platina, Estado dô Paraná, aio dii 16 de Janeiro ik 1993, 
inscrito no Cadastro de -Pessoas Físicas do Minis-teria de Fazenda sáb n 009.200.31027. 
portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sobA*10.332.1894 SESP/PR. egpedido 
em 05/0402005. tesideme edmicIliSonaRi,. Sebastillo FhrI, n.227. Residencial Viga Bela 
no municipio dc Siqueira Campos. Estado do Paraná, CEP 84.940030. 	I 

Sécios detentores da totalidade do capital social do 'empresa -SOUZA 
MATERIAIS ÉLETRICOS L77)A 	com contrato social devi emente registrado 
ne Junta Comercial do Estado do Penne sob n,41206167/5) em gessa° de 0543/2012, inscrita 
no CNP; sob m• 09.479315/0001-38, estabelecido na Ruigio Grande do S 	1618, Bairro 
Doa Vista na cidade de Siqueira Campos. Enado do Panuul,CEP 54.940-000 RESOLVEM em 
conjunto e na melhor tonta de direito. CONSOLIDAR seu rontrato social mediante cláusulas 

seguir: 

CLADSULA.PFLIMEIRA: A Sociedgcle gins sob a denoininerád to:eltil de SOUZA 
MATERIAIS ELETRICOS LTDAME, que regtse,peia Lei n 10.406/2002. pela Lei 
ir 8.934 de 18.11,94. pelo Decreto-Lei nb 1.13-00.119% e dumasdispositivosaplicáveis h espie*. 

~PICO O MITO fl 7/1.•/2017 4444 Ira • 	  
~aio 	 01 11/10/Itit COMO VI vairriemãe. 

tla."H?Q 	 barni:;:;;;;Inr  " 

	MU. 11:041.4111.1. 
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.EGSIL MATERIMS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS-Lr-DA- ME 

.1* ALTERAÇA0 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
NIRE 41106167753 C.NPJ 09.479.315/000I-38 

CLÁUSULA SEGUNDAt Á sede e fom da sociedadreo ni Roa Rd GORO do Sul nt16111, 
Bairro Boa Vistana cidade de Siqueira Composí  Estado ao partia: CEP 84.940-000, podeodo. 
par teseluçaõ dos quotista abrir, orsanItar, elinsfelir .ou extinguir 	esciitdrios, 
reprtientações e cata dependências em quaigwf põnto do território nacional ou do exterior, 
obedecidas as disposições legais vigentes è-ás dispasioks deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade em par objeto social: 47.42-3-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4744-043 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS ,HIIIRÁULICOS; 47.51-20I - COMÉRCIO VAREJISTA ,DE 
EQUIPAMENTOS E fLIPRIMENTOSME INTORMATICA; 46:69-9/99^- COMERCIO 
ATACADISTA DE Tb/QUINAS E EQUIPAMENTOS; 95.114-00 - REPARAÇÃO E 
MANUTF.NÇÃO .DE COMPUTADORES E DE F,QUIPANIENTOS PERIFÉRICOS; 

• 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONTCOS ME 'USO PESSOAL E DOMÉSTICO:. 4729-0-99 - 
comtnao VAREJISTA DE PRODUTOS; 4744499. COMÉRCIO VAREJISTA DF 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 43.21-S-00 - :INSTALAÇÃO E MANIFFENÇÃO 
.ELE-nue.A. 

CLÁUSULA QUARTA! O mau de dl!~ de sociedade è indeenuin.ado c iniciou sues 
athAdades em 26 d Nieto dê 2008. 

CLÁUSULA QUINTA: O croggiel social é de RS 115 000,00 (Cento e QUinZe Mil Real», 
-totalmente hum :girados em moeda corrente do ais, divididos em 115.000-(Cérito e Quiax 
Mil) quotas, no valor de RS 1,00 (Um 'tapeada uma, e nbsefite da ieguinterdiMa: 

A) - MANOEL RODRIGUES DE'SOUZA, se responsabiliza cornO5G (Noventa Por 
Cento) dm quotas no valor de RS 101500.00 (Cento e Tréa Mil e Quirdentosíteais), 
já iMegmligarles, Sti Medo Corrente Nacional. 

• B) - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, se responsabiliza Com 10% 
(Dez poi cento)das quotas no valor de RS 11:500,60 Onze Mil e ÕvInherussREfflá). 
já Integralizadas. em Moeda CorrenteNadienal: 

1 

MITIFICO O MITO IS 17/10/201I TITII ROR • 2 4l44444 504. 
I 

PROTOCOLO 	 na. 
1~2_17 
11.11•=t4CM 	

IMA BaTERLITIII RiAnICO• LITIL XI 

ale. bar 

1170.19.740. RIRE. 1112ÉNIM52. 

litelt•TTRISSZRA 
COMUM, 17/1•1211117 

• T•11494T 4.. c• Titemeta. Ra 'Tonam*. no* tejeLL• • oemprewp•ii •• 	elaeliall dl* 	r•épactime. 
IGTOT••••• Nage raspeTtlyo• 00.14.• 	Wtrifteaçae 
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EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME 
ALTERA CÃO E CONSOLIDACÃO CONTRATUAL  

WIRE 41206167753 CNP) 09.479.315/0001-39 
PitgleTerde 10 

Panignife, Primevo — Aresponsabilidade de cada sód é r tad 	mil d sua manta, 
mas todos respondem solidariamente pela integralimcgo do Ninai social 

Parágrafo Segundo As quotas rio indi:isia€is e Mo Meia Satcedidas ou transferidaça 
terreiros sem o consentimento de itdos os Meta a tient fida assegurado, em igualdade d 
condipSes e preço:dirtho de preferencia perda SUO equisicao se postas et vendaSomtalizando, 
rt realizada cesslo delas, a &remedo confrontei pertinente. 

• 
CLÁUSULA SEXTA: A administraçáo e a tepresentaçlb da sociedade será exerdide par 
ambos os sécios. Individual e ou coletivamente com os poderes e atibulçlles de adainittrar e 
representar a soeictlade ativa epassivamentedodidiál e extrajudieldinierge,seiida titorizedô o 
uso do nome empresarial, a anissfie de choram dublitatriS, bem corno tadálaás, ou qualquer 
cutia doo de documento que irhplidue resoonsábilidade da sociedade, vedado no entanto, em 
atividades estranhos ao ibteresse social ou assumir obripçOes seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros bem como. onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade. sem , 
mandraca° dos otitros sócios, sob pena de nulidade ern Mano e acoitade. 

„Parlando Primeiro - Fica facultado aos administradores nanarem procure-do—n-2 pra o 
perlodo determinado que marta possa amam caTilbernb legue: A 01 OlM) [MO odre Juhut 
Comercial, 03 (crés) onas para Receita Fedetal (par prazo ihdetdirdinado Para demaisof./Ma 

Parágrafo Segundo - O procurador nomeado poderá SCT destituído da fácil°. sem direito 
qualquer in4eniia41M, por delitenscio de no mínimo dois terços do capital sociol. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá ia administrada por pessoa nilo Meia confánne 
determina o art. 1060 da lei 10.4Ó6/2002. meditam a apocopo dos tinilacb do capital átciál 
e designado em ato separado. 

a 
Perianto Quarto- Os edinifilstradores respondem por meles oi atos praticados acatemos 
dos artigos 1.010 a 1.021 da /et 10.406/2002. 

• 
Parágrafo Quinto. Os edministrodores devem prestar comas mensalmente de seu mandato e 
nclatedinentos sobre os mak-los da sociedade quando solicitado por qualquer sócio. 

Parágrafo Serio -Sergarcessdrio a prévia e expressa oprovaçâo dos seciarque reprefernam 
hás quartos do capital social para a validade doa segui---es atos: 

1 

• 

farm= O Lealenm m 17/11/2111 14r41 ICC SP 21 4444444 14. 
PRUPOCOW1. II 44444 14 Di 11/11/21111. CCOIM tia 12.17/C1110. 
111141 44444 	411011111$1. 
110111 11112111111 11.1111101 41PA fl 

LiBB tad Abra 
inntalA.Man 

CURITIBA. 21/1012117 
voe.. oppraaatagil .P..9•••" 

A we.11•1•44. bete ~anta em Spi 41*. figa 1111110 • capte•1411# •• 	•13111.11111•11 1131 mamMime 	 
ZerwmeMe eme reemativou ~me V*Vitie.0.2 

me. 
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EGSIL MATERIAIS E SOttaRt MCA'OLÓGICAS LTDA-ME 
.2*ALTERACÃO E CONSOLIDA CÃO CONTRATUAL  

WIRE .11206167753 CNP.7 09.479.315/0007-38 

1 	
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- 	Altera* do objeto e do Capital Social. 
• Venda, alienaçâo ou onereçao de tens peftencentes ao ativo da sociedade; 

Aprovago de empoestimas ou centena° de quaisquer garantias e/ouperrimonlais: 
- 	Fixa* de reinutittaclo pró-labore dos adminimndoms; 
• Transformeçfio, incorperoplo, dissoluçào ou ciso da sociedade; 	o 
• Ingresso ou exclui& de súcia: 
- 	Aprovaçâo de contas e balanço da sociedade; 
- 	Deslineção do lucros; 
- 	Counituiçào d procurações: 
- 	Usa da marca e sua colteicializaçâo. 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os adrãnIsinsdores declinou Sóis ÉS perTes tio lei, que MO estaco 
impedidos, por lei especial. c nem condenados eu qu c eticrodtrem sob os -efeitos de 
condeneello, que as proíbam de temer a adMidittridlo ~a sociedade, bem como nab Mião 
impedidos, ou em virtude de condena* crimbial, ou pir Se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede;  &oda que temporariamente, o acossaste:mos públicos ou crime falimento:, de 
premoicaçao, peita Oti gabem(); condussio. peculato, ou contra a economia popular, como o 
algemo fihafiecito,nnelonal, contra normas do defesa de coneorrt•ncia, contraiu relacteS de 
tánsieho;  fè Oública ou propriedade. (Artigo 1.011, § 	Cd/2602). 	1 

CLÁUSULA OITAVA: OS socies podedio, de comum acordo. liou mus rtirada menud, 
Mulo de *PM:Lebore, pelos serviços que pre5-tarem a pc'edade. observados as disposições 
regulamentares peninentesern lei, 

CLÁUSULA NONA: San expressamerne 'veludos Cs mos de oursiquer- §6Cid. PrOcurador ou 
foneiontio que -envolverem a batiedede em obripjfcbta relativas a negdclos ou opemOcs 
estranhas-  ao objeto social. mia cirroo fitinça'S, avais, endossos ou quaisquer ovem garoMies em 

• favor de :melros, -obrigando-se lambem os sócios, • titulo pessoal, • alo outorgar fianças ou 
ovais. 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações Mlativas à aprowscdo d Dantas dos 
administradores, aumento ou reiludao do capitel. designeçao ou deaditiçOn da adisibilwadorei, 
modo de mmunensdko. pedido de concordata, distrilmicAd de lutos. oltemoeb ~d russo, 
tido e inemponnio, e outros amenas releveltes pira a glitiidÉder sérthi definidas-na reunifin 
,de sócios. 

Ciatrinee o nino et 77/14/1117 	 kr e. 201 44444444 
PROTOOpme I 44444$•4 D5 11/1117117. S,zec DE IrIPICarar 
111441 44444 4 VIRAI 41.21,41 44444 . 
1110552 OTIRIA221 inallttepe LTD. ia 

T* 	flOM 
00 Sera 

neRrellits.-CELLT. 
CMITIZA. 21015/7117 

..l SÓS. reta diCC~t . em tercem.. lio "'the 	~vede de Ra cetcrieLS4.44 Gr reercticce  ..t. Li. 
Irene/AO rei remprtiTee ~Ire 44 ver 44444 

1 



EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME 
ALTERACÁG E CONSOLIDA CÃO CONTRATUAL  

MIRE 41206167753 01P! 09.479.31510001J8 
Página 9 de 10 

Parágrefo Primeiro - A rareie° dos sécios será reallmdà em qualouet fp*, mediente 
convocação dos eihoidiStrisdormcm sócios. 

Perigara Segunda —As deliberem seno apromicks uts qumsoi dó capital social.ssIvo 
nos cdsos em que a legisle* 	mei& quedam. 

Perápdefo Tereelio - A munido pode ser diSperdreda %modo todos os sócios decidirem por 
escrito, sobre a matéria que dela seria Objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Toda ~Co ou transfere:ida de quota* entre sócios ou 
a terceiros estrenhos à sociedade fica expus:ame= condidanada gitosnio de todos os 
• Oconendoz hipótese, terá preferência pare aquisição de quotas ó ledo que possuir o 
maior mimem de quotas: neo exercendo tal sódio seddifeito admiro de preferencia, os demais 

• sócios, na proporção das quinas possuldsts é Mn igualdade de coadisdes, 'lerão direito de 
preferencia pare a °gulden° dm quistas do Sócio retirante, cedente ou alia:ente. 

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA: Ao término de cada exerci-cio social, Mn 31 de 
dezembro, levantar-se-á o inventário do atiro e do passivo e se pmcedertho respectivo balanço. 
o qual será submetido & aprovesie dos sócios. Os lucros 'MC-teu:dracma apuradas terão a 
aplicação eive os sócios determinarem. Os *Mais solo 'si:pot-Lados ha proporção de cada 
sócio no capim! social. A ,partfilunlos lucros verifiCados obedecerá, da mesma ~the, a 
propor* das quotas dos !deite. 

Ponlgraio Primeiro - As delibeittçães denodos de que ires o capta desta eStinile serio 
tomadas em rcunillo, em dota fixado ‘e,,,..xpondente ao último &a trai da mes de mamo 'do Ude 
mio, na sede da Sociedade, na primeira hom do inicio do expediente 

Parágrafo Segundo- HavendoImpedimento pata rerfização da MuniffiS oenforme mencionado 
no paságefo anterior, será convocado nova refino, tent are oito dias de antetedencia, mediante 
notifica* dos sócios, com baldame bote e ordem do dia. 

410 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: A morte ou mirede de qualquer urn dos sócios, elo 
acarretará na dissolução da sociedade, que conlimmrá a existir com OutrosMeios. Ne hipótese 
de falecimento de qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio falecido, de comum decido, 
catrafilo direimfi quota. Entetanfo. do havendo iroeresse penes 	partieipar de sociedade, 
os dedos remanescentes papel° aos herdeiros do sócio foleeido e Sua &Mota capital e as panes 
dos ideies liquides que dk-vcrito ser apondos em balanço social na dada dó-evento. 

noturna • ****** Sé. 	11/1.9/7911. COMO 	ivenneraa. 
**** Neer I /791/17751. 

"Re4W;:A71 * 1.111Pr 	

OR. nre.lell BUTIM' Me e 

1.1.1“.•tall Dee 
inentia•Onn 

amuras. 27/1../en 

leonone Nen raleei". Sete dl ****** 0.9 



EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME 
rALTERACÃO E CONSOLIDAU0 CONTRAWAL  

NIRE 41206167753 CNPJ 09.479.315/0001-38 
Ptglea 10 de In 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os dedos eme comprovedameme derem ~Odete 
ser excluídos por juste ona, essim determinada pela unanimidade doa ÉtSàos 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Os Meios mtirentet: excluídos, falidos e cotar 
supérstite, herdeiros Mr legatdrios de emeõ falecido tediosa-a* baveresapurados com base em 
balanço especidlruente leveintdd e liflidedos em 12 (deze) :perecias muras, ;grais e 
sucessivas, wocendo a primeim em 90 (novenm) dias da data da resoluelm. 

CLAUSULA :DÉCIMA SEXTA: As demais 'deliterkbes elot tdeltrs. derao tettuldai em 
reunido, e sento condicionadas ás unanimidades das Sócios qUOdSMS: 

CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de liquidaçao da sociedade será liquIdante o sócio 
escolhi& por deliheNad donfdrme clausula decime sexta acima .,Nesta hip5tese, odhaverel da 
sociddatie seno empregeded na liquidaçâo destras obrigaSes co remaneseemcfsebbuver, será 

110 	ateado entre Os quotistas na propord‘ do amem de quotas que ada uni Dou*. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Pita-delito o Foro da Comarca de Siddeim Carnpus,TR.. 
para dirimir qualquer controvérsia emergente do presente instrumento, com renúncia expressa 
de qualquer dutro por mais privilegIndo que seja. 

E, par estarem Sim Justos e contratados, assihem o presente 
indmrnento em via Mica, obrigando-se por si e ror seus heddeirds Co seu fiel curimriinemo. 

Sim Campos/FR, 02 de Ou; ubro de 2017. 

• ALTA 
DA SILVEIRA 

M .• 	OD 	' DE 
SOUZA JUPDOR  

EDUARDO MARCELO 
FARIA DA SILVEIRA 

   

NICaS7ANOEL R DR UFS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRVO 
09 479 3154001-3S 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

°ff ADE 413ERit RA  
09041200B 

SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LOJA 

anuo Do E Era ELEC MOO sicow DECANTAS:C 
IMPERIO MATERIAIS ELETRICOB 

PORTE 
ME 

CÔO )O E O EEC RIÇlo OAÂrMD?OE ECONÔMICAO IP 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

COO GO E OESCRIÇA0 o rz AINIOPOESECoNfmns SECUNDARIAS 
47.44-0-03 - Comércio ~Agata da mato riais hidráulicos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado da equipamentos a suprimentos de informática 
46.69-9-59 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças 
95.11O.00 - ReparaçO0 e manutenção de computadores e da equipamentos perilâiços 
95.21-5-00 - Rapa raça o e manutenção de equipa mantos alotroslorOnIcos de uso pessoal e doméstico 
47.85-0-99 - Comércio varejista de outros produtos n.o as pacificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçáo um parai 
43.21-5-00 - Instalagio e ma nutançào &COCO 	, 

JURIDIÇA 
206-2 - sociedade Empoes gola Limitada 

LtraliAOGUR O 
R RIO GRANDE 00 SUL 

NÚMERO 
Me 

c ovo EMENTO 

CEP 
54.940-000 

BARROMISMRMD 
BOA VISTA 

NI.INIC iP O 
SIQUEIRA CAMPOS PR 

ENDEREÇ O ELETRONICO 	. 
EGSILXIATERIAISSOGMAILOOM 

TELEFONE 
NB 3511-1005 I (43) 9954-1818 

ENTE =ERAM° RE SPO SPEL (EM: 

S1S/X.1.0 CICASMAL 
ATIVA S 

DATAÇÁSIRKFOCADASTR•L 
09I04,2008 

morro DE SMCAÇÃO COLIASITJA 

SITUA:AOESPECIAL LATA DA Sn OPÇÃO ESPECLU, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS na 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06109/2018 as 08:33:06 (data e bom de Amoita). Página: 1/1 

CA 09'21118 OS 3 1 



Data OROPSER 08h3ems 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoro, 1537 - Fone 'Fax 0313571 -1122 

Cep 84940-000 - Silvas Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICFNCA DEI OCALIZACAO E/OU FUNCIONAMENTO 

023.1.7 

INSC MUNICIPAL 

99005807 
EXERGO° 

2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME /RAZÃO 

SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA E CNPJ: 09.479.315/0001-38 

aME FANTASIA 

IMPERE° MATERIAIS ELETRICOS" 

ENDEREÇO  

Rua RIO GRANDE DO SUL, 01615 

BARRO 

BOA VISTA 

O NPREPP Ma 
09 479 315/000148 

VALIDADE 

_ 	4 31/12/2018 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO ER EOUIRAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORmATICA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PEÇAS 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
INSTALAÇÃO E MANUTENDA0 ELÉTRICA 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSA° DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

O PRESENTA ALVARÁ TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO 

A validade do documento pode ser consultada no ele da prefeitura por meio Co código de controle informado 

Coe Controle 	DB20123CJZHLW5990 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARARA 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS -PR 

OFiCIO DISTRIBU/DOR E ANEXOS mi 
CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS  CIVIS. 

CERTIFICO  atendendo ao solicitado do 

próprio interessado, que revendo os livros e/ou o Sistema de 

Informatização PROJUDI desta escrivania, dos mesmos NADA 

CONSTA  em relação a empresa abaixo qualificada: 

SOUZA MATERIAIS ELETFUCOS LTDA 

CEPJ: 09.479.315/0001-38 

ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Sul, 1618, Boa Vista - Siqueira 

Campos/ PR 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Siqueira Campos, em 06 de setembro de 2018. 

Daiane Apareoida44 • de Lima 
Escrevente Autorizada. 

COMARCA DE SIQUE:RA CAMPOS 
OSTR4818338 E ANEXOS 

RUA PARANÁ 2025 
FONE/FAX: (48? 3571-1291 
EE47793491831n383,473883E7 

D98393,388:78343" 
DEP: ea401030  

Rue Rio Crendo do Norte, I92 CEP 84 940-000 —Ione coo 5571 1291. E-mail: dzbibuldor_oivel 



[ Sem débitos pendentes ate a presente data. 

Aviso 

Nome /RezAo Social 

SOUZA MATERIAIS ELETRICDS LIDA • ME CNPJ: 09.479 35400148 

   

ESTADO DO PARANÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL SIDUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

L 14.419 

1/4:424 
 

Ode 060410i5 Ortidorm 
~no ~Me r 1441  TO51113/20171) 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Comer:maça* Junto á 	 E  Finalidade 

gr Mensagem 

CerlificaniOS que ate a presente data Mio constam débitos tributários relativos és inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados. 
mesmo se referentes a pe rodos compreendidos nesta certrdtle. 

Contribuinte: 11303 SOUZA AUTORAIS ELETRICOS LIDA ME 
Endereço, Rui RIO GRANDE 00 SUL, 01510 Berro BOA VISTA CEP 84.040e03 

Econerride: 90OO5107 COMERCIO VAREJISTA O€ MATERtAL ELÉTRICO 
Endereço: Rim R10 GRANDE 00 SU1.010115- Brim:, BOA vire 

• 

Código de Controle 	 

HBACIO6NFIXHLVV2441' 

A verdade do documento pode ser consfetede no ado da profanara por meio do código de oafilrod Irdermado. 
ettplitiquefracempoe gevOr 

&puede Gemem (PR). % de Setembro de 20113 

Página 1 de 1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Faaenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
deDobitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 018660635-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.479.316/0001-38 
Nome SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e Cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, cen:ficamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idenfificado, 
nesta data. 

Obs.. Esta Certidão engfolog todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributéria e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributadas acessórias 

Válida até04/01/2019 - Forneclmento Gratuito 

A autenticidade desta certidão dever-à ser confirmada via Internet 
srennefa-enda or aov br 

N}na IS 



Imp fiser‘icos recen 	gov.bi Sen•icosJoenidaoleNDConjun . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 09.479.3151000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
no constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarias administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (13E8) e a inscrições em Divida Ativa da União {DAV) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 411 	todos os ergaos e fundos lpúblicos da administração direta a ele vinculados Refere-se ã situaçáo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ld do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à. verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços elittp erflo.gov  br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REWPGEN n° 1 751, de 2110/2014. 
Emitida às 16-41 30 do dia 20/08/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate316/02/2019. 

Código de controle da certidão. 13520.A0E4.A302.FDS3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

of 

ou ehttp://www  pgfn,gov.br> 

• 

06'09.2815 08:+2 



httprilwww.sifge.caixa.guy briErnpresaiCrfin AFgee ES 1111 pririfirPs 

• 

e 

ÇAIA'4:4 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09479315/0001-3C 
Razão Social: SOUZA MATERIAIS ElETRICOS LTDA ME 
Endereço: 	RUA RIO GRANDE DO SUL 1618 / BOA VISTA / SIQUEIRA CAMPOS 

/ PR / 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos' referentes a contribuições efou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade: 31/08/2018 a29/09/2018 

Certificação Número: 2018003102222039253648 

Informação obtida em 06/09/2018, às 08.43.37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação do autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gos.br  

I of 	 06r09 2018 08 44 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NOMe: SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)COES: 09.479.315/0001-38 

Certidão n°: 157892109/2018 
Expedição: 06/09/2018, às 084540 
Validade: 04/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNEJ sob o n° 

09.479.315/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 bdois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//wwtbtst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco ?racional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idenCificação das pessoas naturais e jurÁdicas 
inadimblentes oerante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçOes 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçãr dé— icofdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua marechal Deorloro, 1837 — Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Setor de Licitações 

Siqueira Campos, PR, 11 de setembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de dispensa de licitação nos 

termos do Art 24, II da Lei 8666/93 para aquisição das Mangueiras Luminosas LED, 

conforme solicitação do Departamento de Administração. 

Por oportuno solicito o encaminhamento do processo à Divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 

despesa. 

E visando impor legalidade aos atos público, apôs deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 

análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Decaiam, 1837 — Centro 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP1: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações 

Para: Divisão de Contabilidade 

Data: 12)09/2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotação 

orçamentária para fazer face ao ônus decorrente a realizar Dispensa de Licitação, 

nos termos do art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo como objeto a aquisição de 

Mangueiras Luminosas LED para restauração dos ornamentos de decorações que 

serão utilizados para enfeitar as principais ruas do Município nas comemorações 

Natalinas. 

Informamos que a aquisição se fará com a empresa SOUZA 

MATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME, inscrita no CNPJ: 09.479.315/0001-38, no valor 

total de 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), sendo a empresa que apresentou 

menor preço. 

Aten 	mente, 

Robson da Silva Reis 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 13 de setembro de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de Dispensa 
de licitação para aquisição de mangueiras luminosas para restauração dos ornamentos 
de decorações. 

DOTAÇÃO 	 'C I  
/ 

FONTE DEPARTAMENTO 1 	CtÇ lUiO 1 

021 03 CO1 M. 122 DOCE 2 01E13 FOJO CO 00 00 
TO. 

FP 'T 	. NI  MANAM dá Comunal ' 2 MO P 	0 

T- T. 
I 4131 DIC01.22  ATI DOO 2 0535 3 to 30 ao tio to 

. 
el„....iLSONTAM......... DEPARTAMENTO OE 

ITAXISIAN E CCM 
0:0 

O valor máximo do processo é de R$ 7.800.00.  
030.2600.00 	1 	Material elétrico e eletrônico 

• 

Rua Marechal Under, da Fonseca. 1837—Centro 
Fone: (043)3571-1122 —CEP; 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deoclora, 1837— Centro 
Siqueira Campas — PR, CEP: S4940-000 

CNP]: 76.919.083/000149 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 17/09/2018. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitação, realizada nos termos do Artigo n° 24, inciso II, da Lei 8.666/93, para 

análise e parecer. 

Atenciosamente, 

Robson ÇSilva Reis 
Presidente da CPL 

1 

00TIGIS  sag,4 

RIDTPe");  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS—ESTADO DO PARAN 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR CEP. 84940- 000 

CNPJ: 76.919083/0001-89 

000026 

Parecer jurídico 

Dispensa de licitação. Compra. 
Limite do et 24, II, da Lei 8.666/93. 
Ressalvas. Discricionariedade. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer juridico 

acerca da viabilidade de DISPENSA de procedimento licitatório para a aquisição de 

mangueiras luminosas de LED para a restauração das ruas do Municlpio nas 

comemorações Natalinas. 

O Diretor requerente informa que a contrafação será feita com base 

no menor preço ofertado em consulta em empresas especializadas (três cotações), sendo 

que será feita com a empresa SOUZA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - ME, CNPJ n.° 

09.479.315/0001-38, que apresentou o menor preço total de R$ 7.800,00 (sete mil e 

oitocentos reais). 

Eis o sucinto relatório Passo à manifestação 

Antes da análise do mérito, deve ser feita uma ressalva quanto à 

efetiva necessidade da aquisição de tais produtos. Isto porque os mesmos parecem ser 

ep superfinos e dissociados das funções primordiais da Administração Municipal. Nos 

dias de hoje, muito se fala na escassez de recursos e na busca infatigável do bem 

comum, não parecendo existir lógica neste gasto com meros adornos. 

Contudo, não existe ilegalidade aparente na compra e, mesmo que 

pareça desnecessária para quem analisa de fora das decisões politico-administrativas, 

não há um óbice evidente na contratação cabendo exclusiva e discricionariamente ao 

Chefe do Poder Executivo a função de estabelecer metas e programas de governo. 

Ocorre que a visão jurídica leva em conta os principias 

constitucionais da moralidade e da eficiência, não tendo este advogado conhecimento dos 

anseios da Administração, não podendo definir os imperativos e os programas do Chefe 

deste Poder. Escapa assim da apreciação deste Departamento Juridico a questão da 

necessidade da compra e da adequação dos bens aos fins visados pelas metas 



PREMITUFtA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -FSTADO DO PARANÁ 
Rue Marechal Deedero. 1837, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940- 000 	6100025 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

governamentais, respondendo as autoridades pela veracidade das Informações e pela 

comprovação da necessidade das aquisições. 

SOB A ESTRITA ÓTICA DA LEGALIDADE e nos termos do art. 

24. inciso II, da Lei 8.666(93 (lei de licitações), a licitação é dispensável nos casos de 

compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na allnea a do Inciso II do art. 

23 da mesma lei, dispondo da seguinte maneira: 

Art. 24. E dispensável a licitação: 

li-para outros serviços ou compras no valor do até 10% Ides por 
cento) do limito previsto na allnea a do Inciso II do artigo anterior 
nos casos previstos nesta Lel, desde aue não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou allenacão de maior vulto que possa 

• sor realizada do uma vez só; (Gritei). 

Da analise puramente local (subsunção da lei ao caso concreto), 

percebe-se que a situação está dentro dos limites estabelecidos na lei de licitações, 

sendo em bem valor Inferior ao limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) estabelecido em lei. 

Noto-se, ainda, que deve ser uma compra única, que não se refira a parcelas de 

serviços do maior vulto (só os orçados). O mesmo se diga para as cotações de preços, 

que foram todas angariadas pelo Diretor requerente e que responde por sua veracidade e 

pela compatibilidade com os preços de mercado. 

A compra parece ser única e exclusivamente para os produtos 

discriminados, como demonstra o memorando do Departamento requerente. O preço foi 

obtido por consulta em empresas especializadas da cidade e região, tendo sido escolhida 01,  para a contratação aquela que ofereceu o menor valor. 

Parece estar, assim, devidamente caracterizada a situação descrita 

em Lei que Justifica a dispensa. A escolha do fornecedor se dá pelo critério do menor 

preço, estando em consonância com a lei. O preço está justificado nos orçamentos 

apresentados. Constam os documentos constitutivos e as Certidões Negativas 

necessárias. 

Diante de tudo o que foi exposto analisando-se tão somente os 

aspectos legais do procedimento, não parece haver empecilho para a medida, sendo o 

parecer jurídico pela DISCRICIONARIEDADE da contrafação direta em razão da efetiva 

necessidade ser da exclusiva responsabilidade das autoridades, devendo decidir 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 000036 
Rua Marechal Deadoro, 1837, Siqueira Campos - PR CEP 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

sobre a dispensa de procedimento hei:ateria, nos termos do citado art. 24, II, da Lei 

8.666/93, devendo ser observadas as publicações e prazos descritos nesta lei 

O presente parecer não vincula a decisão da autoridade 

competente sendo peça meramente opinativa (STF MS 27,073-3 DF). 

É o parecer. 

Este instrumento deve ser remetido ao druão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §r, da Lei 8.666/93 e art 10, 

III, da Lei Municipal 165/07, sem o qual não deve ser homologada a dispensa. 

Siqueira Campos, 26 de setembro de 2018. 

Tiago Reenaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

• 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CÁRT: 76.919.083/0001-89 

Rola Marechal Deo(loro da Fonseca, 1837 -Centro - Fone; (43) 3571 1121 

DESPACHO/GAB. 

EMENTA: Dispensa de Licitação 

Trata-se de pedido do Diretor do Departamento de Administração para formalização de 

Processo de Dispensa de Licitação para aquisição de mangueiras luminosas de T FD 

para restauração dos:ornamentos de decoração que serão utilizados nas comemorações 

natalinas. • 	O requerimento é que o certame seja realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 

24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de 

licitação: 

"Art. â É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do balite previsto 

na alínea "a" do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para alienações, nos 

casos previstos nesta Let desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

sentiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez. 

• No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do 

art. 24 da Lei n°8.666/93. 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços, 

tendo a Empresa SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LIDA- ME, apresentado preços 

compabveis com os praticados no mercado. 

As mangueiras disponibilizadas pela empresa supracitada é compatiCel com o objeto e 

não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada 

apenas à verificação do critério do menor preço. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CNN: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodon, da Fonseca, 1837 — Centro — Fone: (43)3571 1122 

De acordo com a Lei 8.666/93, apôs a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 

27 da Lei 8.666/93, erix seus incisos I, II, III, IV. 

Em relação ao preço ainda verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administrarão 

• 	adquiri-lo sem qualquer afronta â lei de regência dos certames licitatorias. 

Apôs análise do procedimento pelo Departamento Jurídico, conclui-se não haver 

empecilho para a medida. 

Ante o exposto, autorizo a contratação requerida, com fundamento no artigo 24 e ss. da 

Lei 8.666/93 e na manifestação favorável do Departamento Jurídico. 

ÀComissão de Licitação para providências cabíveis. 

4, 	Siqueira Campos, 08 de outubro de 2018. 

Fabiano 	es ueno 
Prefeito Municipal 



     

 

ESTADO 00 PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	16 919.0419001 
Rua Marechal Deod oro 837 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

31/2018 - 	f, 
13 

Processo Ad ml niptra tio: 	11012018 

Processo de LIcElapao: 	 83/2018 

Data do Processo 	 051111018 

     

     

     

   

Folha 1/1 

 

     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO  

0(a) Prefeito, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela legislaçâo em vigor, 
especialmente pela Lei Nr 8.666,93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo gparado pela Comissão de 
Licitaçoes, resolve.  

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr 	83/2018 

b ) Licitação Nr. 	31/2018-DL 

c ) Modalidade 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

1111 	d } Data Homologayace 05111/2018 

e ) Data da AdjUdiCaÇAR 	 Sequência: O 

f ) Objeto da LiCitaçãO I AQUISIÇA0 DE MANGUEIRAS LUMINOSAS PIA LED 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores 

{SM Reais R$) 
age cIP lten- Mèdia Desato (%I 	Total cies itens  

  

001961 SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 	 3 

3 	 7 800.00 

• 
02 Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondentes) 

DOtação(ges) 2 019 3 3 90 30 00 00 00 .00 1321 2 053 3 3 90 30 00.00 DO 00 {4131 

  

O 0000 7 800.00 
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00011 35 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do l'ami3 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rim n Elnrceltal Deodoro. 1837 -CEP: 84.9-10-000 Fone/fax: (43)3571-1112  

CONTRATO N° 126/2018 DE DISPENSA DE LIFITACAO 
N° 031/2018 DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 
EMPRESA SOUZA MATERIAIS ELÉTRICOS LEDA. 

Oue entro si celebram de um todo o MUNICIPIO DE SIOJFIRA CAMPOS, Estado do Panme, 
pessoa fuddlca d direito pot:fim Interno com sede ê Rua Lr-recital Deadon 11337. Centro, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Elimino brasileiro, casado professo, 
portador da Ctimula de Identdade RG, n4.657066-9 SSP/PR o inscrito no CPF sob o n• 
855.416.729-53. residente .e domicerado Em Siqueira Campos, ESMOO OD Pararia neste ato 
denominado CONTRATANTE, e a empresa SOUZA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, com sedo 
na Rua Rio Grande do Sul d. 1618. BoaAfistá. Siq&&ri Como, - PR, inscrita no CNP! sob o n.• 
09.479.315/0001-33, doravante ildenomMado simplesmente CONTRATADO ajustam e 13CORIEIT 
entre si o presente e tem entre SICOMOOStd, 00110 e confrr .  ilo seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato iS celebrado tendo ern vista a hom• ologação do Processo de Dispensa 
de Licitação e 031/2018, em conforrnidadd.comia ,Lei Fuderal.n.° 8$68/93 e alterações 
posteriores, firmam o presente termo., contratual; ureç,ante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

pri  
CLÁUSULA SEGUNDA 
O 	objeto do presente contrato é a aquisição de Mangueiras Luminosas de LED para 
restauração dos ornanrentos de decorações que serão ut.....sclos para enfeitar as principais 
ruas do Município nas comemoraçóes Natalinas. 

• CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total deste inato ê de 13$ 7.800.00 (sete mil e . :tom/otos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os impostos que incidem -4 preisento instrumento serão 40 	cumpridos de acordo à legislação vigente, estando, as ,.,..rtes, comprometidas por sua devida quitação. 
• 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor constante na ctfrus.ria terceira deste contrato não 
haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de entrega do produto é de 05 (cinco) dias com . i.rs a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA 
O valor de corrente contratação será pago, após emisstir da nota fiscal, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira c.drerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

tik2 
LZurte 



• 
CON IRATAN I L 

DOO ,13ç 
(32) 03.001.04 . 122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1000 - 
Departamento de Administração. 
(413) 09.001.22.061.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1000 
- Departamento de Indústria e Comércio. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, saro qualquer espêc de indenização ao contratado 
no caso do não cumprimento das cláusulas contratuals. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ainda, ser rescindido o presente contrato, 
unilateralmente, no caso de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pelo Chefe do Poder Execulivo Municipal e exaradas no 
processo administrativo respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecida a multa de 10% do valor do Contrato 
sempre que a contratada vir a inadimplir quaisquer das clausulas estipuladas no presente 

41 	instrumento, sem prejuízo do direito de rescindi-lo 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contrato poderá ser resc,n.Ldo nos termos do Capitulo III, 
Seção V- Da Inexecuçao e da Rescisão dos Contratos, cl' Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

CLAUSULA NONA 

As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campou, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, para constar e valer em todos os seus efeitos de 
direito, lavra-se o presente instrumento, que lido e achadc conforme vai assinado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante qualificadas, que 
• tudo assisfiram, assinando-o também. 

Siqueira 	 mbro de 2018. 

souzA MArLETRICOS LTDA 

CON 

TESTEMUNHAS 

efizow--- 

Julifinfi :dubla Souza lEfunisp Fideneio dos Reis 
RO: 7.3 02.4941S RG: 8.3529 390.7 
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